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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 
O OBJETO 
 
 Trata-se de serviços de internet banda larga óptica para a EMEB Lázaro Aguirre de Siquera Filho. 
 
 A JUSTIFICATIVA 
  

Justifica-se a contratação de prestador de serviços de provedor de acesso à internet via Fibra Óptica, haja 

vista ser um serviço indispensáveis para o bom desempenho das atividades desenvolvidas na unidade 

escolar, proporcionando melhor qualidade e eficiência. 

 

DAS QUANTIDADES, DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO 

 

 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A vencedora deverá observar os seguintes requisitos: 

Todos os serviços de manutenção dos links de acesso à Internet são de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA e devem ser efetuados desde o início até o final do contrato, bem como devem estar 

totalmente cobertos pelo pagamento mensal, sem quaisquer custos adicionais para a CONTRATANTE; 

Realizar o serviço de manutenção no local de instalação do equipamento sempre que necessário  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço por item 

 

PRAZO DE ENTREGA 

 

O prazo para execução, ativação e configuração dos serviços de internet deverá será imediato, logo após 

o recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo setor competente. 

 

 

LOCAL DA INSTALAÇÃO 

 

O local de instalação será na EMEB Lázaro Aguirre de Siqueira Filho do município de Tietê no Bairro Sete 

Fogões localizada a Rodovia  DR João José Rodrigues, Vicinal SP – KM 113. 

 

 

 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

Item Descrição Quantidade 

1 Internet Banda larga via Fibra Óptica de 300 Mbps - fixo 1 unid 
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O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de entrega 

dos itens, Nota Fiscal e aceite pelo requisitante. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela empresa vencedora com 

terceiros, ainda que vinculados à aquisição, bem como qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da mesma, de seus empregados ou prepostos subordinados. 

 

 

 

Tietê, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Angelo Rafael B. S. Melo 
Departamento de Logística Escolar 

 
 
 

Roberson Luiz Demarchi 
Secretário Municipal da Educação 

 
 
 


